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Distrito Federal 

 

COMUNICADO 
 

1. É de inteira responsabilidade de cada candidato(a) acompanhar a publicação de todos os 
atos, editais e comunicados referentes ao processo seletivo, os quais serão divulgados neste 
endereço eletrônico.  

2. Não será necessário comprovar, para qualquer cargo, que as atividades desenvolvidas 
foram em funções de nível superior. O candidato, porém, deverá comprovar que desenvolveu 
as atividades exigidas em cada cargo, conforme o item 2 do Edital.  

3. Todos os documentos exigidos no item 4 do Edital de Abertura, incluindo a comprovação da 
experiência profissional, deverão ser apresentados somente no ato de convocação dos 
candidatos classificados e selecionados.  

4. Conforme disposto no subitem 13.1, os candidatos classificados e selecionados para o 
cadastro reserva, em cada cargo, até o limite de 02 (duas) vezes o número de vagas, deverão 
preencher um currículo que será disponibilizado no site: http://www.insight-
consultores.com.br/concursos/sebrae/concurso_df/ 


